
ANEXO ‘’I’’ DO EDITAL 2.128/15-CRS 
 
 

PMPR/CRS/CONCURSO SOLDADO PM (Ref: Edital 004/2005-CRS) 

 
FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES – Referência ano: 

 
NOME: 

RG CPF: 

 
DADOS DE  IDENTIFICAÇÃO DO DEPENDENTE 

R.G: 
U.F.: 

C.P.F.: 

NOME: CÓD. DEPENDÊNCIA:  

 

RELAÇÃO DE BENS E VALORES 

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

TOTAL  

Número de Dependentes com informação de Declaração de Bens e Valores: 
 

 

 

DECLARAÇÃO DO SERVIDOR 

Declaro, sob  as  penas  da  lei, que  as  informações aqui  prestadas  são  
verdadeiras,  autorizando  a Administração a proceder,  por meio eletrônico, à 
guarda das informações constantes neste formulário, bem como das informações 
anuais posteriores que atualizarão a presente, resguardado o sigilo destas. 

 
 
Local e data  EM   /    /    
 

assinatura 

 

 

 

 



TABELAS PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE BENS 

E VALORES 
 
 

 
CÓDIGOS DE RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

 
11 Companheiro(a) ou cônjuge 31 Pais, avós e bisavós 
21 Filho(a) ou enteado(a) 99 Outros 
24 Irmão(a), neto(a) ou bisneto(a)   

 
 

 

                                                                    CÓDIGOS DE BENS 

 
Imóveis Créditos e Poupança Vinculados 
Código Descrição Código Descrição 
01 Prédio residencial 51 Crédito decorrente de empréstimo 
02 Prédio comercial 52 Crédito decorrente de alienação 
03 Galpão 53 Plano PAIT  e caderneta de pecúlio 
11 Apartamento 54 Poupança para construção ou aquisição de 

bem imóvel 
12 Casa 59 Outros 
13 Terreno Depósitos à Vista e Numerário 
14 Terra nua 61 Depósito bancário em conta corrente no  País 
15 Sala ou conjunto 62 Depósito bancário em conta corrente no  exterior 
16 Construção 63 Dinheiro em espécie - moeda nacional 
17 Benfeitorias 64 Dinheiro em espécie - moeda estrangeira 
18 Loja 69 Outros 
19 Outros Fundos 
Bens Móveis 71 Fundo de Investimento Financeiro – FIF 
21 Veículo automotor terrestre: caminhão, 

automóvel, motocicleta, etc. 
72 Fundo de Aplicação em Quotas de Fundos de 

Investimento 
22 Aeronave 73 Fundo de Capitalização 
23 Embarcação 74 Fundo de Ações, inclusive Carteira Livre e 

Fundo de Investimento no  exterior 
24 Bem relacionado com o exercício da 

atividade autônoma 
79 Outros 

25 Jóia, quadro, objeto de arte, de 
coleção, antigüidade, etc. 

Outros Bens e Direitos 

26 Linha telefônica 91 Licença e concessão especiais 
29 Outros 92 Título de clube e assemelhado 
Participações Societárias 93 Direito de autor, de inventor e de patente 
31 Ações (inclusive as provenientes de 

linha telefônica) 
94 Direito de lavra e assemelhado 

32 Quotas ou quinhões de capital 95 Consórcio não contemplado 
39 Outros 99 Outros 
Aplicações e Investimentos   
41 Caderneta de poupança   
45 Aplicação de Renda Fixa (CDB, RDB  e outros)   
46 Ouro, Ativo Financeiro   
47 Mercados Futuros, de Opções e a Termo   
49 Outros   



 

AUTORIZAÇÃO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO DECRETO ESTADUAL 

Nº2141/2008 
 
 
 

Pelo presente instrumento, autorizo os representantes  legais 

do Estado  do  Paraná  a  requisitarem  e  acessarem  as  informações por  

mim prestadas à Receita Federal relativas aos bens, direitos, valores e 

obrigações constantes das minhas declarações anuais de bens. 

 
Esta autorização é  válida para  fins do artigo  3º  do Decreto 

Estadual nº 2141/2008 e conforme previsto no artigo 198, §1º, inciso II  

do CTN    em  caráter   de  atualização  para  todos  exercícios  conforme  

vínculo mantido com o Estado. 
 
 

Nome: R.G. CPF 

Local e data: 
 

 
 

Assinatura conforme documento de identidade: 

 
Cônjuge e dependentes incluídos na declaração de 

rendimentos: Nome: 

R.G.  CPF 

 
Nome: 

R.G.  CPF 

 
Nome: 

R.G.  CPF 

 
Nome: 

R.G.  CPF 

 
Nome: 

R.G.  CPF 



 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO DECRETO ESTADUAL 

Nº 2141/2008 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento declaro aos representantes do 
Estado legalmente constituídos que não possuo bens ou direitos a informar 
que constem em meu nome ou de meu cônjuge e dependentes, conforme 
dispõe o artigo 2º do Decreto Estadual nº 2141/2008. 

 
 
 
Nome:  

R.G.   CPF 

Local e data: 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura conforme documento de identidade 

 

Cônjuge e dependentes incluídos na declaração: 

 

 
Nome: 
R.G.  CPF 

 

Nome: 
R.G.  CPF 

 

Nome: 
R.G.  CPF 

 

Nome: 

R.G.  CPF 

 

Nome: 

R.G.  CPF 



DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS 

 

 
Eu,________________________________________________________ R.G. 

_________________, CPF nº. _________________regularmente classificado para as 

vagas de Soldado do Concurso para ingresso na Militar da Polícia Militar do Paraná 

referente ao Edital 004/2005-CRS DECLARO que, não estou em exercício de outro 

cargo, emprego ou função pública federal, estadual ou municipal, bem como não 

percebo outro benefício  proveniente de  regime próprio de previdência social ou do 

regime geral de previdência social relativo a emprego público. 

 

 

 

 

Local,_____________,             de ___________ de ______. 

 
 

 

 

 

_________________________________________________ 
(Assinatura) 

Nome do candidato: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO ‘’II’’ DO EDITAL 2.128/15-CRS 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA  

IMPLANTAÇÃO DA BOLSA AUXÍLIO 

 

a) Documento Bancário exclusivamente do Banco do Brasil que conste o nome do 

correntista, número da agência e o número da conta corrente. Sugere-se ao candidato 

apresentar: A cópia legível do cartão magnético ou do extrato da conta corrente ou ainda 

do contrato com o Banco (ocultando as informações excedentes às solicitadas, por ex. 

número do cartão, código segurança, etc.); 

b) Cópia da Cédula de identidade do Paraná (o sistema informatizado exige que o 

documento seja do Estado do Paraná para fins de implantação da bolsa auxílio); 

c) Cópia do CPF; 

d) Cópia do Titulo de Eleitor; 

e) Cadastro do PIS/PASEP; 

f) Cópia do Documento Militar: qualquer documento relacionado no art. 209 do Decreto 

Federal nº 57.654/66 

g) Cópia do comprovante de endereço; 

 

Observações:  

Os documentos apresentados para a implantação da bolsa-auxílio não necessitam 

ser digitalizados. 

Todas as cópias deverão estar acompanhadas dos documentos originais para 

conferência. 


